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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 20/2022

de 18 de novembro

Sumário: Elimina a discriminação de género nos critérios de compensação associada às ativida-
des específicas dos médicos, alterando o Decreto -Lei n.º 298/2007, de 22 de agosto.

Elimina a discriminação de género nos critérios de compensação associada às atividades específicas
dos médicos, alterando o Decreto -Lei n.º 298/2007, de 22 de agosto

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei elimina a discriminação de género nos critérios de compensação associada às 
atividades específicas dos médicos, procedendo à segunda alteração ao Decreto -Lei n.º 298/2007, 
de 22 de agosto, que estabelece o regime jurídico da organização e funcionamento das unidades 
de saúde familiar (USF) e o regime de incentivos a atribuir a todos os elementos que as constituem, 
bem como a remuneração a atribuir aos elementos que integram as USF de modelo B, alterado 
pelo Decreto -Lei n.º 73/2017, de 21 de junho.

Artigo 2.º

Alteração ao Decreto -Lei n.º 298/2007, de 22 de agosto

Os artigos 29.º e 38.º do Decreto -Lei n.º 298/2007, de 22 de agosto, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 29.º

[…]

1 — A compensação prevista na alínea a) do n.º 4 do artigo anterior e no n.º 3 do artigo 38.º 
está associada ao aumento das unidades ponderadas da lista mínima de utentes dos médicos e 
dos enfermeiros por força das atividades específicas de acompanhamento a utentes vulneráveis e 
de risco, segundo orientações técnicas da Direção -Geral da Saúde, nos termos seguintes:

a) O acompanhamento em saúde sexual e reprodutiva, de uma pessoa em idade fértil ou 
sexualmente ativa, por ano — uma unidade;

b) O acompanhamento de uma gravidez — oito unidades;
c) O acompanhamento de uma criança no primeiro ano de vida, por ano — sete unidades;
d) O acompanhamento de uma criança no segundo ano de vida, por ano — três unidades;
e) O acompanhamento de uma pessoa diabética, por ano — quatro unidades;
f) O acompanhamento de uma pessoa hipertensa, por ano — duas unidades.

2 — […]
3 — […]

Artigo 38.º

[…]

1 — […]
2 — […]
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3 — A atribuição de incentivos financeiros mensais depende da concretização dos critérios 
para atribuição das UC referentes às atividades específicas decorrentes do acompanhamento de 
pessoas em idade fértil ou sexualmente ativas, de gravidezes, de crianças desde o nascimento 
até ao segundo ano de vida, de utentes diabéticos e de utentes hipertensos, segundo métrica de 
avaliação e critérios referidos no artigo 29.º»

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 14 de outubro de 2022.

O Presidente da Assembleia da República, Augusto Santos Silva.

Promulgada em 4 de novembro de 2022.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 11 de novembro de 2022.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

115876936 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Lei n.º 21/2022

de 18 de novembro

Sumário: Autoriza o Governo a transferir para os municípios uma subvenção adicional específica 
do Fundo Social Municipal no ano de 2022.

Autoriza o Governo a transferir para os municípios uma subvenção adicional específica
do Fundo Social Municipal no ano de 2022

A Assembleia da República decreta, nos termos da alínea c) do artigo 161.º da Constituição, 
o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente lei autoriza o Governo a transferir para os municípios uma subvenção adicional 
específica do Fundo Social Municipal (FSM) no ano de 2022.

Artigo 2.º

Transferências financeiras para os municípios

1 — No ano de 2022, o Governo fica autorizado a transferir para os municípios uma subvenção 
adicional específica do FSM no montante de 104 000 000 €.

2 — Para efeitos do número anterior, o Governo fica autorizado a efetuar as alterações orça-
mentais necessárias para a operacionalização das respetivas transferências.

3 — A subvenção adicional a que se refere o n.º 1 tem como finalidade o pagamento dos acertos 
que resultam do apuramento previsto no n.º 1 do artigo 103.º da Lei n.º 12/2022, de 27 de junho.

4 — A transferência prevista no presente artigo é efetuada pela Direção -Geral das Autarquias 
Locais no mês de dezembro de 2022.

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovada em 21 de outubro de 2022.

O Presidente da Assembleia da República, Augusto Santos Silva.

Promulgada em 3 de novembro de 2022.

Publique -se.

O Presidente da República, MARCELO REBELO DE SOUSA.

Referendada em 11 de novembro de 2022.

O Primeiro -Ministro, António Luís Santos da Costa.

115876871 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 78/2022

Sumário: Parecer sobre a proposta de diretiva do Conselho que estabelece o sistema de exercí-
cio do direito de voto e de elegibilidade nas eleições para o Parlamento Europeu dos 
cidadãos da União residentes num Estado -Membro de que não tenham a nacionalidade 
(reformulação) COM(2021)732 e a proposta de diretiva do Conselho que estabelece as 
regras de exercício do direito de voto e de elegibilidade nas eleições autárquicas dos 
cidadãos da União residentes num Estado -Membro de que não tenham a nacionali-
dade (reformulação) COM(2021)733.

Parecer sobre a proposta de diretiva do Conselho que estabelece o sistema de exercício do direito de voto e de 
elegibilidade nas eleições para o Parlamento Europeu dos cidadãos da União residentes num Estado -Membro 
de que não tenham a nacionalidade (reformulação) COM(2021)732 e a proposta de diretiva do Conselho que 
estabelece as regras de exercício do direito de voto e de elegibilidade nas eleições autárquicas dos cidadãos 
da União residentes num Estado -Membro de que não tenham a nacionalidade (reformulação) COM(2021)733.

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, do 
n.º 4 do artigo 2.º da Lei n.º 43/2006, de 25 de agosto, alterada pelas Leis n.os 21/2012, de 17 de 
maio, 18/2018, de 2 de maio, e 64/2020, de 2 de novembro, dirigir ao Governo o seguinte parecer, 
sobre a proposta de diretiva do Conselho que estabelece o sistema de exercício do direito de voto 
e de elegibilidade nas eleições para o Parlamento Europeu dos cidadãos da União residentes num 
Estado -Membro de que não tenham a nacionalidade (reformulação) e a proposta de diretiva do 
Conselho que estabelece as regras de exercício do direito de voto e de elegibilidade nas eleições 
autárquicas dos cidadãos da União residentes num Estado -Membro de que não tenham a nacio-
nalidade (reformulação):

1 — As presentes propostas de diretivas dizem respeito a propostas de reformulação da Dire-
tiva 93/109/CE e da Diretiva 94/80/CE, respetivamente.

2 — Estas propostas de reformulação pretendem, por um lado, proteger a integridade das 
eleições e garantir uma participação ampla e inclusiva dos cidadãos europeus que se encontrem 
em mobilidade nas eleições de 2024 para o Parlamento Europeu e nas eleições autárquicas que 
tenham lugar no Estado -Membro de residência.

Por outro lado, visam atualizar, clarificar e reforçar as regras para fazer face às dificuldades 
constatadas no exercício dos direitos eleitorais pelos cidadãos europeus que se encontrem em 
mobilidade, nomeadamente ao nível da obtenção de informações sobre a forma de exercício dos 
seus direitos eleitorais; a existência de processos de inscrição complexos; ou a verificação do 
cancelamento da inscrição nos cadernos eleitorais no Estado -Membro de origem.

3 — Deste modo, os objetivos gerais destas propostas de reformulação consistem numa maior 
responsabilização dos Estados -Membros na assistência prestada aos cidadãos da União Europeia 
em mobilidade que pretendam votar e candidatar -se nas eleições europeias e autárquicas que ocor-
ram nos Estados -Membros em que se encontrem a residir ao abrigo do direito de livre circulação, 
mas dos quais não sejam nacionais.

4 — Nenhum dos objetivos em causa, em ambas as propostas de reformulação das respetivas 
diretivas, parece contender com o disposto na Constituição da República Portuguesa relativamente 
a estas matérias, cuja competência legislativa correspondente cabe no âmbito da reserva relativa 
da Assembleia da República.

Aprovada em 21 de outubro de 2022.

O Presidente da Assembleia da República, Augusto Santos Silva.

115874424 
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 PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS E FINANÇAS

Portaria n.º 280/2022

de 18 de novembro

Sumário: Fixa a atualização do subsídio de refeição, a 1 de outubro de 2022, aos trabalhadores 
da Administração Pública.

O subsídio de refeição, instituído pelo Decreto -Lei n.º 57 -B/84, de 20 de fevereiro, teve a sua 
última atualização efetuada pela Lei n.º 42/2016, de 28 de dezembro.

Considerando o tempo entretanto decorrido desde aquela atualização, tendo ainda presentes 
o atual contexto de inflação que afeta diretamente o poder de compra dos trabalhadores e a neces-
sidade de contribuir para a mitigação dos seus efeitos através do reforço dos benefícios sociais a 
conceder pelo empregador público como comparticipação nas despesas resultantes das refeições, 
impõe -se a atualização do mesmo.

Foram observados os procedimentos previstos na Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, 
aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual.

Foi ouvida a Associação Nacional de Municípios Portugueses.
Assim:
Ao abrigo da alínea a) do n.º 3 do artigo 347.º, da alínea f) do n.º 1 do artigo 350.º e do n.º 1 

do artigo 354.º da Lei Geral do Trabalho em Funções Públicas, aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 
20 de junho, na sua redação atual, do Decreto -Lei n.º 57 -B/84, de 20 de fevereiro, na sua redação 
atual, e do n.º 2 do artigo 13.º e do n.º 1 do artigo 18.º do Decreto -Lei n.º 32/2022, de 9 de maio, na 
sua redação atual, manda o Governo, pela Ministra da Presidência e pelo Ministro das Finanças, 
o seguinte:

1 — O montante do subsídio de refeição é atualizado para € 5,20 (cinco euros e vinte cêntimos).
2 — A presente atualização do subsídio de refeição produz efeitos a 1 de outubro de 2022.

A Ministra da Presidência, Mariana Guimarães Vieira da Silva, em 17 de novembro de 2022. —
O Ministro das Finanças, Fernando Medina Maciel Almeida Correia, em 16 de novembro de 2022.

115893119 
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 COMISSÃO NACIONAL DE ELEIÇÕES

Mapa Oficial n.º 9/2022

Sumário: Mapa oficial com o resultado da eleição e nome dos eleitos para a Assembleia de Fre-
guesia de Mascarenhas (Mirandela/Bragança) realizada em 6 de novembro de 2022.

Resultado da eleição e nome dos eleitos para a Assembleia de Freguesia de Mascarenhas 
(Mirandela/Bragança) realizada em 6 de novembro de 2022

Em cumprimento do disposto no artigo 154.º da lei que regula a eleição dos titulares dos órgãos 
das autarquias locais, aprovada pela Lei Orgânica n.º 1/2001, de 14 de agosto, a Comissão Nacional 
de Eleições torna público o mapa oficial com o resultado da eleição e o nome dos candidatos eleitos 
para a Assembleia de Freguesia de Mascarenhas, realizada em 6 de novembro de 2022: 

Resultados Total %/INSC %/VTT %/VVE* MD

Inscritos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 565 – – – –
Votantes . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 354 62,65 % – – –
Abstenção. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . – 37,35 % – – –
Brancos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 0 – 0,00 % – –
Nulos  . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 4 – 1,13 % – –
Votos validamente expressos. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 350 – 98,87 % – –
PS — Partido Socialista . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 208 – – 59,43 % 4
PPD/PSD — Partido Social Democrata . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 142 – – 40,57 % 3

* Nos termos da alínea e) do artigo 154.º da LEOAL.

% — percentagem.
INSC — inscritos.
VTT — votantes.
VVE — votos validamente expressos.
MD — número de mandatos.

 PS — Partido Socialista (4)

Manuel Alcino Gomes.
Luís Filipe Guedes Cristóvão.
Paula Cristina Fernandes Gomes.
Bruno Fernando Pires Gomes.

PPD/PSD — Partido Social Democrata (3)

Fernando Augusto de Sousa Pintor.
Daniela Ermelinda Morais Cristóvão Ferro.
Fernando José Gomes.

Comissão Nacional de Eleições, 15 de novembro de 2022. — O Presidente, Juiz Conselheiro 
José Vítor Soreto de Barros.

115890413 
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